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1) CONSEMA revoga resolução que dispõe sobre o controle da 

toxicidade em efluentes líquidos 

 

Foi publicada no Diário Oficial do Estado (DOE), em 13/12/2016, a Resolução CONSEMA nº 334/2016, que 

Revoga a Resolução CONSEMA 129/2006, que dispõe sobre a definição de Critérios e Padrões de Emissão 

para Toxicidade de Efluentes Líquidos lançados em águas superficiais do Estado do Rio Grande do Sul. 

 

A proposta de revogação foi defendida pelo representante da FEPAM, durante a reunião ordinária do 

CONSEMA do mês de dezembro, em 08/12/2016. O CONSEMA deverá discutir a possibilidade de criação de 

nova resolução em sua Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental, durante o ano de 2017. 

 

O Codema realizou, ao longo de 2016, nove reuniões presenciais do Grupo de Trabalho de Toxicidade e 

dois workshops nas cidades de Caxias do Sul e de Lajeado, para mobilizar o setor industrial na busca de 

informações técnicas. Como resultado, houve a adesão de 60 indústrias para participar de uma grande 

pesquisa que envolveu a análise de mais de 440 laudos de toxicidade que permitiu conhecer com 

profundidade os gargalos técnicos.  

 

A FIERGS posicionou-se favorável a decisão do CONSEMA por considerar que a Resolução 129,  era 

complexa e de difícil aplicação para as indústrias do Rio Grande do Sul. 

 

Com a revogação da resolução CONSEMA nº 129/2006, o Estado passou a adotar como forma de controle 

da toxicidade a Resolução CONAMA nº 430/2011, que é a norma nacional. 

 

 

Segue abaixo o texto da Resolução CONSEMA nº 334/2016 na íntegra. 

 



 

 

 

2) Maior Prazo de Validade para as Licenças Ambientais 

 

A Resolução Consema nº 332, publicada no Diário Oficial de 16 de dezembro de 2016, estipula que "as 

licenças ambientais, indiferente da fase, serão válidas por 5 (cinco) anos". A medida atende uma antiga 

reivindicação das empresas e é celebrada pela FIERGS. Na prática, a licença prévia que antes tinha validade 

de até 2 anos passa a vigorar durante 5 anos. A licença de operação com prazo de até 4 anos também 

passa a valer por 5 anos. E a licença de instalação fica mantida com o prazo máximo de 5 anos.  

 

Segue abaixo o texto da Resolução CONSEMA nº 332/2016 na íntegra. 

 



 

 



 

3) CONSEMA entende que controle de emissões de substâncias 

odoríferas não deve ser objeto de resolução 

 

A partir de uma demanda do Ministério Público Estadual do RS, o CONSEMA - Conselho Estadual do Meio 

Ambiente do RS, deliberou para que a Câmara Técnica Permanente de Controle e Qualidade Ambiental 

deste órgão, manifestasse sua posição quanto a criação de uma Resolução específica  para estabelecer 

critérios e controles de atividades potencialmente emissoras de substâncias odoríferas no Estado.  

 

Após várias reuniões, a CTP de Controle e Qualidade Ambiental concluiu uma minuta de resolução, porém a 

decisão da própria Câmara foi a de se manifestar pela impossibilidade de dar seguimento a minuta no 

CONSEMA.  As razões são as dificuldades de se estabelecer padrões, tanto pela variedade dos compostos 

existentes, quanto pela inviabilidade técnica atual de medição de muitos destes compostos cuja 

concentração no ambiente está por vezes muito diluída. Por estas razões, entendeu a CTP, que o controle 

demandado pelo MPE deverá ser atendido através de condicionantes nas Licenças Ambientais, específicas 

para cada empreendimento.  

 

O CODEMA, por sua vez, criou um Grupo de Trabalho sobre Substâncias Odoríferas - GT Odores  para 

contribuir com a discussão do tema no CONSEMA, já que a FIERGS tem assento na  Câmara Técnica 

Permanente de Controle e Qualidade Ambiental.  

 

Na reunião do CONSEMA de dezembro de 2016, o parecer que segue, foi apreciado e aprovado pelo 

plenário do CONSEMA.  

 

A FIERGS votou favoravelmente ao parecer por também entender que o controle para substâncias 

odoríferas deve ser tratado como condicionante nas Licenças Ambientais. 

 

Disponível abaixo a íntegra do parecer da Câmara Técnica de Qualidade Ambiental que embasou decisão 

do plenário do CONSEMA. 

 



 

 



 

 

 

 

4) CONSEMA estabelece Resolução específica para logística reversa de 

lâmpadas fluorescente no RS 

 

Foi publicada no Diário Oficial do Estado (DOE), em 13/12/2016, a resolução do CONSEMA nº 333/2016 

que dispõe sobre o descarte e destinação final de lâmpadas inservíveis contendo mercúrio, no Estado do 

Rio Grande do Sul. 

O CONSEMA também aprovou um prazo de 180 dias para que todos os envolvidos no processo possam se 

adequar ao novo regramento.  

A FIERGS, em uma primeira análise, considerou que o assunto já se encontrava regulamentado, tendo em 

vista haver um Acordo Setorial Nacional para implantação de Logística Reversa de Lâmpadas 

Fluorescentes de Vapor de Sódio e Mercúrio e de Luz Mista, em vigência desde sua publicação no D.O.U de 

12/03/2015.  



 

De todas as formas, como o assunto teve seguimento no CONSEMA, a FIERGS colaborou com o Grupo de 

Trabalho constituído na Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental do CONSEMA para buscar uma 

minuta de consenso. 

 

Segue abaixo o texto da Resolução na íntegra. 

 

 

 



 

 

 

 



 

 


